
Altera o E r tiro 67,

da Lei nC 1.377, de

12 de julho âe l 965.

Jones Rodrigues, Prefeito Hunicipal cê São

Vicente, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,

faz Bater que e Câra&ra Municipal decrete e ele sanciona e

promulga a seg-uirite lei:

Artigo Ifi - O artigo 67 ds Lei n2 1.377, de

12 de julho de l S68f passa a ter a seguinte redacao :

"Artigo 67-0 servidor nunicipal que for de-

signado para prestar serviço e Caixe ãe Pre\"iceDCÍa será con-

siderado para todos os efeitos cono a serviço da repartição de

origem, salvo quanto aos vencimentos ou a remuneração, que

ficarão a cargo da autarquia" e

Artigo 2C - Este lei entrara em vigor na da-

ta cê sua publicsçaoo

Artigo 3- - Hevogam-se as disposições em con

São Vicente, Cidade júonumento da História Pa

tria, Cellula i^ater QB Kecionalidade, em 13 de novembro de <, *

l 970 e

uonas j-.ocrigues

Prefeito 1'unicipal


